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PROJETO DE LEI  

 

Dispõe sobre denominação de Arena “Arildo de Paula 
Vieira” (Veterano) a Área Pública do Campo de Futebol 
no Parque Vitória Régia II e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

Art. 1º “Fica denominada Arena “Arildo de Paula Vieira” (Veterano) a 
Área Pública, localizada, na Rua Rosa de Oliveira, Parque Vitória Régia II, nesta 
cidade. 

 

Art. 2º A placa indicativa conterá o nome Arena “Arildo de Paula Vieira” 
(Veterano): 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S/S., 15 de abril de 2026 

 

 

             FAUSTO PERES 

                    Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

Arildo de Paula Vieira, mais conhecido como Veterano e Baiano, nasceu 
em 29 de agosto de 1964, na cidade de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo. 
Filho de Isaltina Maria Vieira e Afonso Vieira, 6º filho, de 7 irmãos. Aos 6 anos 
mudou-se para Sorocaba. 

Perdeu os pais muito cedo e aos 12 anos iniciou sua trajetória 
profissional como cobrador de ônibus, trilhando um caminho honesto de muita 
luta e esforço. 

Aos 29 anos casou-se com Maria de Lourdes com quem teve 3 filhos: 
Letícia, Lucas e Ana Laura. 

Em 1994, mudou-se para o bairro Vitória Régia, onde iniciou sua 
jornada com o futebol, esporte este que sempre foi apaixonado. 

Sempre prezando pela independência financeira, trabalhou de forma 
autônoma como montador de divisórias a maior parte de sua vida, trabalho 
este que proporcionou inúmeras conquistas, construindo uma história não só 
de bens materiais, mas de valores como responsabilidade, dedicação e 
sabedoria. 

Muito curioso, procurava sempre aprender coisas novas e trocar 
experiências, assim, cultivou paixão por hobbies como pesca, violão, pinturas 
e gastronomia. Acolheu e inspirou muitos que cruzaram seu caminho, levando 
a vida com alegria e positividade. Era sempre lembrado pelo seu jeito 
engraçado que contagiava familiares e amigos, e pelos seus conselhos que 
clareavam o rumo de quem os pedia. 

Antes e durante sua Presidência no Grêmio Vitória Régia, participou de 
jogos e envolveu-se em projetos sociais, como a parceria com o Esporte Clube 
São Bento na gestão da Escolinha de Futebol, pelo qual recebeu o voto de 
Congratulações. 

Deixou um pouco de si em cada pessoa com quem conviveu e ainda que 
brevemente, marcou sua passagem nesse mundo com muito carisma e 
resiliência. Sua vida continuará sendo honrada por todos aqueles que com 
muito amor, darão continuidade aos seus ensinamentos. 

 

S/S., 15 de abril de 2026 

             FAUSTO PERES 

                    Vereador 
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